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PORTARIA Nº 6808 DE 23 DE MAIO DE 2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que consta do Processo Administrativo 

PMI nº 5661/2022, 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para comporem o 

GRUPO DE ACOMPANHAMENTO DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PMGIRS, de todas as 

fases de elaboração dos projetos, incluindo análise, fiscalização e aprovação, 

em cumprimento à Cláusula Quarta, Das Responsabilidades Individuais, alínea 

“C”, do Acordo de Cooperação Técnica nº 001.018.002.2022, celebrado entre 

a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Paraíba do Sul – 

AGEVAP e o Município de Itaperuna/RJ, a saber: 

 

 PEDRO MOISES RESENDE NOGUEIRA – Responsável ART 

Função: Coordenador de Fiscalização 

Formação: Eng. Sanitarista e Ambiental 

Matrícula: 54.068-4/1 

 

 MATHEUS AMARAL ROCHA 

Função: Coordenador de Projetos 

Formação: Eng. Civil 

Matrícula: 54150-8/1 

 

 Frankilane Tavares Arcanjo – Servidor de Carreira 

Função: Subsecretário Municipal do Ambiente 

Formação: Tecnólogo em Gestão Ambiental 

Portaria: 6116/2021 

 

Art. 2º - Publique-se e cumpra-se, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Itaperuna, 23 de maio de 2022. 

 

 
ALFREDO PAULO MARQUES RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 


